
 

 

 

 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
DE PREGÃO PRESENCIAL 

 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019 
PROCESSO Nº 0038/2019 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA APOIO 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO PARA ATENDER A LEI N° 4320/64, LEI 
COMPLEMENTAR N° 101/2000 E AS DETERMINAÇÕES E DELIBERAÇÕES DO 
TCE/RJ PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOAO DA BARRA – RJ. 
 
 
 Com base no processo administrativo epigrafado e em cumprimento aos 
termos do inciso VI do Art. 43, da Lei 8.666/93, e alterações posteriores, ACOLHO o 

parecer do Departamento Jurídico e HOMOLOGO o mesmo em favor da empresa F. 
R. ANTUNES EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, inscrita sob o CNPJ 
05.388.073/0001-16, a qual ofertou o Menor Preço , no valor de R$ 238.800,00 
(duzentos e trinta e oito mil e oitocentos reais).  
 
        Diante da Adjudicação e homologação do presente objeto e convoco as 

empresas vencedoras para assinatura do contrato, no prazo disposto no item 14.3 

do Pregão Presencial. 

  

São João da Barra, 08 de maio de 2019. 

 
 
 
 
 
 
 

Aluízio Siqueira Filho 
Presidente 


